
1 Prefeitura Municipal de Estância Balneária de Ubatuba 
-------LITORAL NORTE DE SÃO PAULO-------

Administração Pedro Paulo T. Pinto Integrar para Desenvolver 

Gabinete do Prefeito 

nI RT'::ORC 864, :n; 26 :J:S n:::z:cr.:D::zo :n:s 1986 

Suplementa vertas do Orçamento Programa 
do ~xercicio de 1986. 

::. eélro lºo.ulo Tei:::eira : into, Erefei to 
~aJ. da :stância ::?alneária de lJbatuba, ~"':dado d.e são :?a.uJ.o' 
das atribuições que lhe são cor.feridas por Lei. 

:.:unici
usando 

F .A. Ç O S .{\. 3 ~ R que a Câmara ~:unici:pal a
provou e eu sanciono e :i;;ror:mlgo a seGUinte Lei: 

Lrtigo 12 - Ficam su:rl:::mentadas as se,;uintes dotações do orçamento 
vigente: 

Artigo 22 -

100.l 3120 15.81.4862.01 - YateriaJ. de Consumo 
Cz$ 32.132,0C (~riuta e dois nil, cento e trinta e dois 

cruzados) 
100.1 4120 15.Sl.4362.01 ::q11ipamc11tos 

manente 
e J'.:aterial Fer-

Cz$ 294.926,00 (duzentos e noventa e quatro mil, nove
centos e vinte e seis cruzados) 

Os recursos necessários à cobertura das presentes suple 
mentaçõcs serão fornecidos pelo Excesso de Arrecadação: 
proveniente do Convênio ..:;.Is - ... ;,.çf5ES INT3GR!illll.S TIE SAÚDZ, 
no valor de Czí:: 327.058,000 (trezentos e vinte e sete -
mil e cing_uentc.. e oito cruzados), no2 terJr.os do dis:i;;os-
to no Inciso II § 1~ do ~·crti.;o 43 d . nº 4. 320/64. 

Artigo 32 - ::':sta Lei entrará e:c; vigor· na 

l'batuba, 26 de dezembr de 1986 

• I 

=:eai~o I'aulo i:2ixeir· ~into 

Jcgistrada e J;;Ublicada na Diretoria de 3xpe
diente do Gabinete do ?rcfei to e;r. 26 de dezembro de 1'.)86. 
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